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Senhor  Presidente,  nos  termos  do  art.  193  e  seguintes  da

Resolução n° 33/2005 (Regimento Interno) desta casa,  apresento a V.Exa. a

presente  Moção  de  Aplausos,  sugerindo  que  a  Assembleia  Legislativa  de

Sergipe  após  aprovação  desta,  envie  ao  Grupamento  Especial  Tático  de
Motos (GETAM) da Polícia Militar de Sergipe, mensagem aplaudindo os

policiais  2°  Sargento Denilson José  Freitas,  Cabo Wesley Benjamim de
Oliveira, Soldado Jorge Luiz Lima Campos, e o Soldado Wilson Claudino
Bernardes, que salvaram idoso que caiu no canal da Av. Oswaldo Aranha.

JUSTIFICATIVA

No dia 03/06/2025 policiais que estavam na Guarnição Escorpião 01

foram  acionados  por  populares  para  resgatar  o  Sr.  José  Luiz  Santos  de

Araújo, um idoso muito querido por todos, e que acidentalmente caiu em um

canal na Av. Oswaldo Aranha.

A GUARNIÇÃO ESCORPIÃO 01, que ao chegar no local e identificar

a gravidade da situação, não mediram esforços, e com a técnica adequada os

guerreiros  adentraram no canal  com coragem e  humanidade resgatando o

idoso que havia passado toda a madrugada no canal, enfrentando o frio, o

cansaço, além do medo.

Foram momentos de tensão, e O Sr. Luiz estava muito debilitado, com

sinais claros de exaustão. Mas graças à ação rápida e precisa dos bravos:  

SGT FREITAS, CB BENJAMIM, SD CAMPOS, SD BERNARDES uma

vida foi salva.

Hoje, o Sr. Luiz está em segurança e isso só foi possível pela entrega,

coragem e comprometimento desses profissionais, que honram a farda que

vestem e a missão que carregam: proteger vidas.
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Que essa história nos inspire e nos faça lembrar que heróis não usam

capas eles enfrentam o frio, o perigo e a madrugada para salvar quem precisa.

Diante do exposto, julgamos de suma importância a aprovação desma

Moção de Aplausos. 

Vejamos ao vídeo do salvamento.

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se

reveste, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
prerrogativas,  atendendo a propositura do Deputado Marcelo Oliveira Sobral,  apresenta

MOÇÃO  DE  APLAUSOS,  sugerindo  que  a  Assembleia  Legislativa  de
Sergipe  após  aprovação  desta,  envie  ao  Grupamento  Especial  Tático  de
Motos (GETAM) da Polícia Militar de Sergipe, mensagem aplaudindo os

policiais  2°  Sargento Denilson José  Freitas,  Cabo Wesley Benjamim de
Oliveira, Soldado Jorge Luiz Lima Campos, e o Soldado Wilson Claudino
Bernardes, que salvaram idoso que caiu no canal da Av. Oswaldo Aranha.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 05 de junho de 2025.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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